
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA N.º 133/2025/PROGRAD, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Pró-Reitora de Graduação e Educação Básica da Universidade Federal 

de  Santa  Catarina,  usando  de  sua  competência  e  considerando  a  Resolução  Nº 

07/2022/CGRAD, de 24 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, os membros abaixo para, sob a presidência do primeiro, 

comporem o Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Educação 

Tutorial/PET: 

Titulares:

RENATA COELHO SCHARLACH – PET Odontologia/Fonoaudiologia - PRESIDENTE

FRANCILENE GRACIELI KUNRADI VIEIRA – Tutora PET Nutrição;

DIEGO NUNES – Tutor PET Direito;

RENATA GOULART CASTRO – Institucional/PROGRAD;

DANIEL CAON ALVES – Institucional/PROGRAD;

PAULO DE MORISSON FARIA JÚNIOR – Institucional/PROGRAD;

PAOLA ROSA DA SILVA GIACOMINI – Discente PET História;

Suplentes:

ADRIANA TERUMI ITAKO – Tutor PET Ciências Rurais;

THAISE COSTA GUZZATTI - Tutor PET Educação do Campo;

RENATA TAÍSA TANAZÍLDO FELIPE – Institucional/PROGRAD;

RAFAEL CASTRO REMOR – Institucional/PROGRAD;

RUTE DA SILVA – Institucional/PROGRAD;

NICOLLY ARAUJO ROSADO - Discente PET Educação Física;
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§ 1º - O mandato dos representantes tutores do PET e da instituição, no 

CLAA, será de 02(dois) anos;

§2º - O mandato dos representantes discentes do PET, no CLAA, será de 

01(um) ano.

Art. 2º -  Atribuir aos membros docentes titulares, a carga horária de 02 

(duas) horas semanais para o desempenho da função;

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Ao  presidente,  será  atribuída  a  carga  horária  de 

04(quatro) horas semanais para o desempenho da função.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 

as disposições contrárias.

DILCEANE CARRARO

Pró-Reitora de Graduação e Educação Básica
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